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Torna-se público que o Município de PORTO VITÓRIA – PR, por meio da Secretaria Municipal 

de Administração e Planejamento, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento 

menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do decreto Municipal 49/2023 e demais legislações aplicáveis. 

 

Link: https://www.bll.org.br/  

Horário da Fase de Lances:28/06/2024 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DAS 17:00 DO DIA 24/06/2024 

 

ATÉ 09:30 DO DIA 28/06/2024 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 

LANCES 

DE 10:00 DO DIA 28/06/2024 

 

ATE: 11:00 DO DIA 28/06/2024 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

1.1 Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços de plotagem, 

fotocópia (xerocão) e digitalização, de documentos e projetos de arquitetura, engenharia, 

design e mapas, destinados ao departamento de Engenharia e Planejamento da Prefeitura de 

Porto Vitória, conforme condições, quantidades e especificações estabelecidas neste Aviso de 

Contratação e seus anexos. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1.1. A participação se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica através do portal no 

portal da Bolsa de Licitações & Leilões do Brasil (BLL), plataforma onde será realizado 

o processo de licitação no endereço eletrônico www.bll.org.br, “Acesso Identificado 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou 

a este órgão a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

https://www.bll.org.br/
https://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

1.1.1.f.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

1.1.1.f.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

A contratação será lote único, devendo o fornecedor enviar proposta para todos os itens que 

compõem o lote. 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

 

Serviço de Plotagem 

Monocromática Linhas Folha A1 

– UN 

 

50 UN   R$ 7,60  

R$ 380,00 

02 Serviço de Plotagem Coloridas 

Linhas Folha A1 - UN 

50 UN R$ 8,50 R$ 425,00 

03 Serviço de Plotagem 

Monocromática Linhas Folha A2 - 

UN 

50 UN R$ 5,00 R$ 250,00 

04 Serviço de Plotagem Coloridas 

Linhas Folha A2 - UN 

50 UN R$ 6,00 R$ 300,00 

05 Serviço de Plotagem 

Monocromática Linhas Folha A3 - 

UN 

50 UN R$ 2,00 R$ 100,00 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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06 Serviço de Plotagem Coloridas 

Linhas Folha A3 - UN 

50 UN R$ 6,00 R$ 300,00 

07 Serviços de digitalização de 

projetos A1, A2 e A3 - UN 

40 UN R$ 8,00 R$ 320,00 

08 

 

Serviços de fotocópias de projetos 

A1 - UN 

30 UN R$ 12,75 R$ 382,50 

09 Serviços de fotocópias de projetos 

A2 - UN 

30 UN R$ 9,00 R$ 270,00 

10 

 

Serviços de fotocópias de projetos 

A3 - UN 

30 UN R$ 6,00 R$ 180,00 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 

a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6.  Fica a critério do agente de contratação do município a autorização da correção de 

lances com valores digitados errados ou situação semelhante, somente durante a disputa de 

lances.  

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

4. FASE DE LANCES 

 

4.1. A partir das 10 horas da data estabelecida neste termo, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 

lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item uma vez que é somente 1 item a 

ser licitado.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
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sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação. 

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 

oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

5.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste edital de Contratação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 

5.3.3. Sempre que convocado, o licitante detentor da proposta vencedora terá o prazo de 

máximo de 05 (cinco) minutos, contado da solicitação no sistema, para responder à convocação 

de negociação, se for o caso, observados os itens 5.3.1 e 5.3.2. 

5.3.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta adequada ao último 

lance, bem como documentos de habilitação. 

5.4.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 

encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores 

adequados à proposta vencedora. 

5.4.2. Fica estabelecido prazo máximo de 2 (duas) horas, contado da solicitação no sistema, 

para envio da proposta e adequada ao último lance ofertado, e dos documentos. 
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5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

5.6. Será desclassificada a proposta que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 

ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação. 

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.1.5. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação 

6.1.6. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação e já apresentados, o 

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação. 

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 

à integridade do documento digital. 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício 

(quando for exigido). 

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação. 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições 

de habilitação. 

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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6.8. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e 

o prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, e será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 

inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 14.133/2021, da ata de julgamento; 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (Dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá sua eficácia após o 

extrato do contrato no Diário Oficial do Município, na forma do artigo 105 da Lei 14.133/21, 

permanecendo suas condições até o final da garantia contratual do bem.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo 

justificado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as 

condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste edital de Contratação, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste edital de Contratação, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado Portal da Transparência, Sitio eletrônico do Município 

de Porto Vitória, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ainda disponibilizado no 

portal da Bolsa de Licitações & Leilões do Brasil (BLL), plataforma onde será realizado o 

processo de licitação, e encaminhado aos fornecedores que solicitarem via mensagem 

eletrônica.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 

fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
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mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I - Minuta de Termo de Contrato 

9.13.2. ANEXO II - Documentos para habilitação. 

9.13.3. ANEXO III – Declarações Conjuntas 

9.13.4. ANEXO IV – Declaração De Micro E Pequena Empresa 

9.13.5. ANEXO V – Acordo de empenho 

9.13.6. Anexo VI – Esclarecimentos acerca do cadastro junto a BLL  

 

Porto Vitória/PR, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

________________________________ 

Marisa de Fatima Ilkiu de Souza – Prefeita Municipal 
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ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato; 

 

CONTRATO N°__/2024 

Processo Administrativo Nº 50/2024  

Dispensa de licitação Nº __/2024 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE PORTO 

VITORIA E A EMPRESA ... CNPJ ... 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA, Estado do Paraná, pessoa 

jurídica de direito público, com sede à Rua Osvaldo Gomes da Silva nº 717 -, CNPJ sob o nº 

75.688.366/0001-02, Inscrição Estadual Isenta, Cidade de Porto Vitória -PR, neste ato, 

representada pela Prefeita Municipal, Sra. Marisa de Fátima Ilkiu de Souza, residente e 

domiciliada nesta Cidade, portadora da cédula de identidade RG 3.300.031-6 SSP/PR e do 

CPF/MF sob o nº. 804.685.609-63, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

 

 

CONTRATADO: ...../ CNPJ ..., situada na  Rua....., cidade de ..../PR, CEP: ...., neste ato 

representado (a) por sua representante legal Sr. (a) ...., portador(a) do CPF n° ....e RG n.º ......, 

a seguir denominada CONTRATADO, ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 

nº. 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis, assim como pelas condições do Processo 

Administrativo nº50/2024, Dispensa de Licitação n° _/2024, pelos termos da proposta e pelas 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

 

         CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1. Contratação de Empresa Especializada na prestação de Serviços de plotagem, fotocópia 

(xerocão) e digitalização, de documentos e projetos de arquitetura, engenharia, design e 

mapas, destinados ao departamento de Engenharia e Planejamento da Prefeitura de Porto 

Vitória. 

1.1. Planilha de quantitativos e custos unitários: 
 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO QTD UNIDADE VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

 

Serviço de Plotagem 

Monocromática Linhas Folha A1 

– UN 

 

50 UN   R$   

R$  

02 Serviço de Plotagem Coloridas 

Linhas Folha A1 - UN 

50 UN R$  R$  
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03 Serviço de Plotagem 

Monocromática Linhas Folha A2 - 

UN 

50 UN R$  R$  

04 Serviço de Plotagem Coloridas 

Linhas Folha A2 - UN 

50 UN R$  R$  

05 Serviço de Plotagem 

Monocromática Linhas Folha A3 - 

UN 

50 UN R$  R$  

06 Serviço de Plotagem Coloridas 

Linhas Folha A3 - UN 

50 UN R$  R$  

07 Serviços de digitalização de 

projetos A1, A2 e A3 - UN 

40 UN R$  R$  

08 

 

Serviços de fotocópias de projetos 

A1 - UN 

30 UN R$  R$  

09 Serviços de fotocópias de projetos 

A2 - UN 

30 UN R$  R$ 

10 

 

Serviços de fotocópias de projetos 

A3 - UN 

30 UN R$  R$  

 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os 

fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Processo 

administrativo nº 50/2024, Dispensa nº __/2024, juntamente com seus anexos e a proposta da 

contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL  

O valor máximo a ser pago pela aquisição e prestação dos serviços será de R$ ... (). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O pagamento das obrigações observará a ordem cronológica de 

exigibilidade, nos termos do art. 141 da Lei 14.133/2023, cujos prazos serão limitados a:  

a) 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota 

Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e  

b) 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.  

Parágrafo Segundo - O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal 

Fatura estiver atestada pela fiscalização.  

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do 

empenho, acompanhada dos seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social 

b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa comprovem a regularidade 

perante a Fazenda Estadual da sede do contratado;  

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal da sede do contratado;  

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
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f) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DA EXECUÇÃO E CONTRATAÇÃO  

Parágrafo Primeiro - A execução do objeto será por demanda e a entrega deverá ser da seguinte 

forma: De 1 (uma) a 50 (cinquenta) folhas → 24 horas; Acima de 51 (cinquenta e uma) folhas → 48 

horas, a contar do 1º dia útil subsequente do recebimento do empenho/requisição de compra/autorização 

de fornecimento. 

Parágrafo Segundo -  O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses terá 

sua eficácia após publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, na forma 

do artigo 105 da Lei 14133/2021, permanecendo suas condições até o final da garantia 

contratual do bem. 

a) O prazo de que trata o Parágrafo Primeiro poderá ser revisto conforme artigos da lei.  

Parágrafo Terceiro - Conforme disposto na Lei Federal 14.133/2021, a Administração 

convocará o licitante vencedor para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis e nas condições 

estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei.  

a) O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

b)  Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato; 

c) Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

Parágrafo Quarto - O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço, se aquisição de pequeno valor e sem compromissos futuros, 

sendo que ficam mantidas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, as quais 

vinculam as partes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO.  
Parágrafo Primeiro – A Empresa Contratada deverá realizar a entrega do produto, De 1 (uma) 

a 50 (cinquenta) folhas → 24 horas; Acima de 51 (cinquenta e uma) folhas → 48 horas, a contar do 1º 

dia útil subsequente do recebimento do empenho/requisição de compra/autorização de fornecimento, no 

seguinte endereço:  Rua Osvaldo Gomes da Silva, 717, centro, Porto Vitória – PR – Secretaria 

de Administração e Planejamento ou no Setor de Engenharia.  

Parágrafo Segundo - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste 

projeto e na sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  
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Parágrafo Terceiro - É obrigação da CONTRATADA a entrega dos materiais solicitados 

com as especificações descritas neste projeto, zelar pela qualidade do produto entregue, e pelos 

prazos aqui determinados.  

Parágrafo Quarto - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

Parágrafo Quinto - Entregar o material em condições adequadas para proteger o 

conteúdo contra danos durante o transporte, sob condições que envolvam embarques, 

desembarques, transportes por rodovias, marítimos, ferroviários e/ou aéreos, sendo a empresa 

vencedora responsável até a entrega em seu destino final, sem ônus para o Município de Porto 

Vitória.  

Parágrafo Sexto - A licitante assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras 

relativas a seu pessoal. 

Parágrafo Sétimo- Os bens/serviços serão recebidos definitivamente conforme art. 18, 

do Decreto Municipal nº 49/2023. Outrossim, constatado vícios de quantidade ou qualidade, a 

Administração poderá aplicar as garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor.  

Parágrafo Oitavo -Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

Parágrafo Nono - O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  

Parágrafo Décimo - Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de 

prazo de entrega desde que plenamente justificado e aceito pela Administração e que o 

adiamento não traga transtornos as atividades de atendimento à população e aos servidores 

desta. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Todo documento original retirado para a execução dos 

serviços de digitalização ou fotocópia, fica sob inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo a mesma devolvê-lo à CONTRATANTE nas mesmas condições em 

que o documento foi retirado. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – RECURSOS FINANCEIROS  

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária conforme abaixo:  
Cód.Red. 18 

Órgão: 2  

 

Recurso Próprio: 1000  
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIO DE REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

Parágrafo primeiro - Os preços constantes da proposta de preços serão reajustados após 

12 meses com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) a partir da data 

da assinatura do contrato. 

a) A concessão do reajuste será realizada de oficio mediante apostilamento ao contrato. 

b)  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

c) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

d) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo;  

e) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

Parágrafo Segundo - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de 

apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão à 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

Parágrafo Terceiro – Poderão as partes rever as condições das propostas, no que se refere 

ao equilíbrio econômico-financeiro dos preços em face de superveniência de norma Federal, 

Estadual ou Municipal aplicável à espécie. 

 Parágrafo Quarto - Surgindo fato desencadeador ocorrido após a assinatura do 

contrato, que cause desequilíbrio decorrente de fato imprevisível, ou previsível, mas 

insuperável por mais diligente que tenha sido a respectiva parte; que o risco não se encontre 

entre aqueles que sejam atribuídos pela própria parte; que esse fator de desequilíbrio não 

decorra de ação culposa ainda que indireta do requerente; que o desequilíbrio afete as condições 

financeiras da proposta, pode o Contratante conceder o reequilíbrio.  

a)  O prazo para a Contratante analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 30 

(trinta) dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência 

de juros de 1% (um por cento) ao mês mais a correção monetária sob o respectivo 

montante.  

Parágrafo Quinto - A exclusão do regime tributário do simples nacional por ato 

voluntário da contratada ou superação dos limites da receita bruta anual, que cuida o art. 30 da 

Lei Completar nº 123/2006, não enseja o reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Parágrafo Único - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
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a)  Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de 

Empenho/Ordem de Compra ou outro instrumento hábil.  

b)  Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual. 

c)  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

d)  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 

acordo com o contrato e seus anexos.  

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.  

f) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no contrato.  

g)  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

h)  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

j) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato.  

k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo. 

l) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, fixando prazo 

para a resposta da empresa e a sua ação corretiva.  

m) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da 

fiscalização e gestão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução 

dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades 

observadas.  

n) Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação exigida para a contratação, assim como a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Parágrafo Único - O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do 

Edital e assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando as obrigações a seguir dispostas:  

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor. 

b)  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
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pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

c)  Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos atualizados:  

  c1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

c2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual E 

Municipal da sede do contratado;  

c4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

c5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.  

e)  Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual.  

f)  Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros.  

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados.  

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 

cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 

onerar o objeto do contrato.  

i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação.  

j)  Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas.   

k) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.  

l) É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 

para a qualificação.  

m)  A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes neste Termo de referência e sua proposta, 

bem como a Nota Fiscal deverá constar as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, validade do produto, procedência e outras obrigatórias pela legislação 

vigente;  

n)  Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de 

Referência e seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação 

pertinentes, não havendo nenhuma dúvida quanto ao objeto a ser entregue, bem 

como, concordar com todos os seus efeitos legais;  
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o) Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para o 

fornecimento do objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob 

a responsabilidade da empresa contratada;   

p)  Indicar preposto para representá-la durante a execução do Termo de Contrato, 

quando for o caso. 

q)  Utilizar empregados habilitados e com conhecimento completo dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

r)  Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, 

quando for o caso;  

s) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação.  

t) Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 

neste Termo de Referência; 

u) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Ad-

ministração; 

v) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

tando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contra-

tada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 

desvio de função;  

w) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

 

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO  

Parágrafo primeiro - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

i) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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a. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

b. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas 

dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal. 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Segundo - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste edital de Contratação, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) sobre o valor 

estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste edital de Contratação, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

Parágrafo Terceiro - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

Parágrafo Quarto -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quinto - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

Parágrafo Sexto - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 

PAR. 

Parágrafo Sétimo - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 

da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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Parágrafo Oitavo - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 

sem a participação de agente público. 

Parágrafo Nono - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CASOS OMISSOS   
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 14.133/21, e dos princípios gerais de direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

Parágrafo Primeiro - O presente contrato pode ser rescindido caso ocorram quaisquer 

dos fatos elencados na lei 14.133/21 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em 

caso de rescisão administrativa prevista na lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do objeto do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/21, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão 

oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, 

por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na 

presença das testemunhas abaixo.          

   

Porto Vitória PR, _ de __ de 2024. 

 

 

 ___________________________                   ____________________________________ 

Município de Porto Vitória                               ..................  

Marisa de F. I. de Souza                  CNPJ: .............. 

Prefeita Municipal                                            CONTRATADA 

CONTRATANTE              

                                                                          

  

 

______________________________            ______________________________                        
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1ª Testemunha      2ª Testemunha       

...........      ................. 

CPF: .............      CPF:..................... 

Fiscal de Contrato – Port. ......./2024 
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ANEXO II – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO.  

  

DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA  

  

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  

  

INSERÇÃO DE DOCUMENTOS  

  

 Os licitantes deverão apresentar a situação de regularidade na forma dos artigos 62 a 70, da Lei 

n° 14.133/2021, sendo os documentos a serem apresentados para cumprimento destas 

exigências conforme relação abaixo.  

Não serão aceitos documentos enviados via Correios ou via e-mail.  

 Documentos encaminhados e que estejam ilegíveis, impossibilitando a análise por parte do 

Agente de Contratação, poderão sofrer diligência para sanar a dúvida.  

A proposta final e os documentos de habilitação e documentação técnica deverão ser anexados 

na BLL (documentos complementares pós-disputa), no prazo de até 2 (duas) horas após o 

término da fase de disputa do certame, em formato PDF. Somente da empresa indicada como 

vencedora.  

  

1   Documentos de Habilitação Jurídica  

  

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente regis-

trado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

b) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de  

diretoria em exercício;  

c) registro comercial, no caso de empresa individual.  

d) apresentar a Certidão Negativa Correicional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

emitida pela Controladoria Geral da União do CNPJ da empresa licitante e dos sócios.  

  

2  Documentos de Regularidade Fiscal  

  

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da  

Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante,  

Expedida pelo órgão competente;  

b.1) no caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 

deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;  

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da lici-

tante,  

Expedida pelo órgão competente;  

d) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Contribui-

ções Previdenciárias, através da Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e a 
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Dívida Ativa da União, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Re-

ceita Federal, fornecida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452/1943. (Inciso incluído pela Lei nº 12.440/2011);  

f) Certificado de Regularidade de Situação com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

g) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede  

do proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. (Caso 

seja isento a licitante deverá apresentar declaração informando tal situação ou a declaração 

narrativa).  

  

3           Documentos de Qualificação Econômico 

a) certidão negativa de falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante.  

a.1) para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.  

b) Na falta de validade expressa nas Certidões Negativas, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão.  

c) Certidão negativa de falência do Distrito Federal, só será aceita, quando a empresa 

licitante tiver sua sede naquela unidade federativa.  

  

4              Demais Comprovações Obrigatórias  

  a) alvará de funcionamento emitido pela Administração Municipal da sede da licitante com 

validade vigente;   

  

 

5 Declarações  

 5.1 No cadastramento da proposta inicial, sob pena de desclassificação e responsabilização 

pela veracidade da informação na forma da lei, o licitante anexará declaração (modelo anexo 5 

do edital), em campo próprio do sistema.  

   

5.2  As declarações deverão ser assinadas, podendo ser de forma digital, pelo representante 

legal da proponente, com timbre, identificação da empresa e com data, de que:  

  

a) não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;  

b) não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021;  

c) a empresa atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº 

9.854/1999);  

d) não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal - Lei nº 

14.133/2021. 

e) declaração de Responsabilidade, Conformidade e Aceite;  

f) Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal.  
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g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

h) declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tem celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021.  

  

5.3  Poderá ser utilizado os modelos das declarações conjuntas nos Anexos 05, ou 06.  

  

5.4 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ 

e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 

portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a 

Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão 

ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.  

  

5.5 Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) / Sociedades 

Cooperativas, por ocasião da licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal.  

  

5.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, par regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa, conforme § 1º do artigo 43 da Lei nº 123/2006, que deverão ser anexadas na BLL.  

  

5.7 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, 

ou revogar a licitação.  

  

5.8 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes 

do término da fase competitiva do pregão.  

  

5.9 As declarações falsas relativas ao cumprimento de habilitação, à conformidade da proposta 

ou ao enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo da sanções cíveis e criminais.  
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  ANEXO III – Declarações Conjuntas 

  

DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA  

  

DECLARAÇÕES CONJUNTAS  

  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO   

Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório 

instaurado pelo Município de Porto Vitória/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas, e que não estamos com o direito 

de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal suspensa.  

  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  

Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a 

nossa habilitação neste processo e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

  

DECLARAÇÃO NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE  

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância aos artigos 7º, inciso XXXIII e 37, inciso XXI, ambos da CF/88.  

Obs. Caso a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição.  

  

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO COM AGENTES QUE ATUEM NA 

LICITAÇÃO  

Declaramos, sob as penas da lei, que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, nos termos do art. 7º, III, art. 14, IV, art. 122, §3º todos da Lei nº 

14.133/2021.  

  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, CONFORMIDADE E ACEITE  

Declaramos estar cientes, concordar e atender com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumprimos os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório.  

  

DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO  

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal.  
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DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD  

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

  

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL  

Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos 

condenadas judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

  

_________________________________________________________________________ 

(Nome da empresa)  

  

___________________________________________________________________________  

CNPJ / MF nº  

  

___________________________________________________________________________

__ Sediada (endereço completo)  

  

___________________________________________________________________________  

Local e data  

  

___________________________________________________________________________  

 Nome e nº da cédula de identidade do declarante    
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

  

DISPENSA NA FORMA ELETRÔNICA  

  

O tratamento favorecido será proporcionado as Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual 

(MEI), nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.  

  

Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresa (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa.  

  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP  

   

Razão Social: 

_________________________________________________________________  

  

CNPJ/MF: 

____________________________________________________________________  

  

Endereço: 

_____________________________________________________________________  

  

Fone/Fax: (0xx) 

_______________________________________________________________  

  

Declaro (amos) para todos os fins de direito, e sob pena de sofrer às sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021, e neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações.  

  

Declaro (amos) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não temos celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que 

cumprimos os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o 

disposto nos §§1º ao 3º do artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021.  

  

Ainda, declaro (amos) estar cientes de que serão realizadas auditorias, por amostragem, junto 

aos órgãos da Receita Federal, Estadual e Municipal, consulta ao PNPC, com a finalidade de 

comprovar a veracidade do enquadramento como ME/EPP, sendo que, uma vez constatada 

irregularidade, poderá ocorrer responsabilização civil, administrativa e criminal na forma da 

Lei Federal nº 12.846/2013 e demais legislações pertinentes.  

  

E por ser a expressão verdade, firmo (amos) a presente.  
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 ___________________________________  

Local e data  

  

  ___________________________________  

NOME  

Assinatura  
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ANEXO V –  ACORDO DE EMPENHO 
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ANEXO VI  

ESCLARECIMENTOS ACERCA DO CADASTRO JUNTO A BLL 

 

O custo de operacionalização e uso do sistema, conforme acordo de empenho realizado, (anexo 

IX), ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, 

provedora do sistema eletrônico, que efetuara a busca das informações dos empenhos junto ao 

portal de transparência do município, e caso estas informações não estejam disponíveis, será 

solicitado ao município a cada 90 dias as declarações de empenhos para obter informações de 

valores referidos a ata de registro de preços, a fim de trabalhar números reais e justos para o 

fornecedor, onde o fornecedor pagará à BLL somente a importância de 1,5% somente sobre o 

que for empenhado para a empresa vencedora, e não sobre o valor total vencido na data do 

certame, “OU”  

Conforme consta no REGULAMENTO DO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BLL que diz, art 17 

 

I. Plano por Período: O licitante poderá participar livremente das licitações publicadas no 

Sistema no período de 90 (noventa) dias, pelo valor de R$ 567,00 (quinhentos e sessenta e sete 

reais), podendo ser parcelado em 3 vezes de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais). § 1º O 

licitante terá a opção de selecionar a renovação do plano automaticamente, nas Configurações 

de Plano de Cobrança, diretamente pelo perfil de Representante Legal da empresa licitante na 

plataforma. § 2º O licitante, em caso de renovação do plano automaticamente, terá a opção de 

solicitar o cancelamento do plano em até 10 (dez) dias antes do vencimento. § 3º O boleto será 

encaminhado via e-mail e disponibilizado para download no Sistema, nas Configurações de 

Plano e Cobrança, com vencimento para 48h úteis, após a confirmação da escolha do plano. § 

4º A vigência do plano inicia-se a partir da compensação do pagamento. 

 

Desta forma, o fornecedor deverá optar por uma das opções acima mencionadas para realizar 

seu cadastro junto a plataforma BLL 

 


